
ESTADO DO PARÁ
TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 11/2017/TCM-PA
EMENTA:  DISPÕE SOBRE A UTILIZAÇÃO DE RECURSOS DO FUNDO DE

MODERNIZAÇÃO,  REAPARELHAMENTO  E  APERFEIÇOAMENTO  DO

TRIBUNAL  DE  CONTAS  DOS  MUNICÍPIOS  DO  ESTADO  DO  PARÁ,  NAS

AÇÕES  DE CAPACITAÇÃO E  FORMAÇÃO REALIZADAS PELA  ESCOLA DE

CONTAS PÚBLICAS CONSELHEIRO IRAWALDYR ROCHA.

O  TRIBUNAL  DE  CONTAS  DOS  MUNICÍPIOS  DO  ESTADO  DO  PARÁ,  no  uso  de  suas  atribuições

constitucionais e legais;

Considerando  o  Artigo  5º,  da  Lei  nº  7.368/2009,  que  instituiu  o  Fundo  de  Modernização,

Reaparelhamento e Aperfeiçoamento do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará – FUMREAP;

Considerando a necessidade de disponibilizar recursos financeiros para a realização de treinamento e

aperfeiçoamento de pessoal, por meio da Escola de Contas Públicas Conselheiro Irawaldyr Rocha;

RESOLVE:

Art. 1º Disponibilizar o valor de R$ 180.000,00 (Cento e Oitenta Mil Reais) do Fundo de Modernização,

Reaparelhamento e Aperfeiçoamento do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará para as ações de

capacitação e formação de pessoal, a serem realizadas pela Escola de Contas Públicas Conselheiro Irawaldyr Rocha,

no ano de 2017, de acordo com as disposições da Lei nº 7.368 de 2009 e alterações introduzidas pela Lei 8.452 de

2016.

Art. 2º. Esta Resolução entrará em vigor, na data da sua publicação.

Sala das Sessões do Tribunal de Contas dos Municípios, em 16 de fevereiro de 2017. 

Luiz Daniel Lavareda Reis Junior
Conselheiro / Presidente

Sebastião Cezar Leão Colares
Conselheiro

Antonio José Guimarães
Conselheiro

Francisco Sérgio Belich de Souza Leão
Conselheira

José Alexandre da Cunha Pessoa
Conselheiro-Substituto

Sérgio Franco Dantas
Conselheiro-Substituto

* Este texto não substitui o publicado no http://www.ioepa.com.br/ em 10/03/2016. 
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